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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 i
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i

Sessão de  13 de agostode 19  91	 ACORDÃO N91°
1-81. 860

Recurso n 9. :	 98.373 - IRPJ - Exercícios de 1983 a 1987 	 I

1
Recorrente: SOCIEDADE COMERCIAL BRASILEIRA DE PESQUISAS	 DO SUBSOLO

PELO MÉTODO SCRLUMBERGER LTDA. 	 II

Recorrida : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO (RJ)	 I

IRPJ - DECADÊNCIA - O direito de a Fa-

	

zenda Nacional proceder a novo lança- 	 1

	mento decai apos cinco anos, contados 	 1

do lançamento primitivo.	 11

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - 	 CONTRATO

	

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENRO PRESTA 	 1

DORAS SOLIDÁRIAS SOCIEDADE ESTRANGEIRW
E SOCIEDADE NACIONAL - APROPRIAÇÃO DE
RECEITAS E DESPESAS. Se as contratan-
tes eram solidariamente responsaveis
pelas obrigaçOes contratualmente assu-
midas, e ha evid2ncias seguras de que
ambas suportaram encargos, custos 	 e
despesas, com o contrato averbado no
INPI e registrado no BACEN, o fato de
uma ter sede e registros contabeis no

	

exterior inviabilizou a mensuração cor	 1

reta das receitas e despesas realmente
imputaveis a cada contratante.

IRPJ - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E
ENCARGOS - A dedutibilidade de disp2n-
dios a titulo de despesas operacionais
esta condicionada ã observãncia dos
pressupostos da necessidade, usualida-
de e normalidade ao desenvolvimento da....
atividade da empresa, no se enquadran_.
do na hili g tese os prejuizos gerados,
artificialmente em negociação de com-
pra e venda de titulos financeiros em
desconformidade com as regras do merca
do.

Acolhida a preliminar de d p eadierin do 
direito de constituir o cré-dito tribu-
tario relativo ao exercicio de 1983.

Dado provimento parcial ao recurso. X.

Lã)	 #•k.ã
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Vistos,.relatados e discutidos os presentes au-

tos de recurso interposto por SOCIEDADE COMERCIAL BRASILEIRA DE

PESQUISAS DO SUBSOLO PELO MÉTODO SCHLUMBERGER LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Primei

ro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, 	 aco-

lher a preliminar de decad gncia do direito de a Fazenda	 Nacio

nal constituir o crgditõ tribut grio relativo ao exercício	 de

1983, cancelando-se, em conseqügncia, a exiggncia relativa ao

citado período. No mgrito, por unanimidade de votos, dar provi-

mento parcial ao recurso, para excluir da tributação as impor-

tancias de Cr$ 16.962.358.441,00, Cr$ 54.796.346.899,00,	 Cr$

110.993.796.581,00, Cz$ 201.443.672,00 e Cz$ 144.188.442,00,nos

exercícios de 1984, 1985, 1986 (p.b. 1985), 1986 (p.b. 19 se-

mestre 1986) e 1987 (p.b. 29 semestre 1986), respectivamente(pa

drOes monet grios 'as pocas); e descaracterizar a postergação do
IRPJ correspondente 	 provisão para devedores duvidosos	 nos

exercícios de 1984 a 1986 (p.b. 19 semestre de 1986), nos ter-
,

mos do relat grio e voto que passam a integrar o presente julga-

do.

-
'ala ias S .:;ssoes (DF), em 13 de agosto de 1991

MAAM DF	 - PRESIDENTE

-
C A N. I s ROD GfE	 BER	 - RELATOR

[

AFONSi :LS -0 FERREIRA 0' CAMPOS -	 PROCURADORVISTO EM
DA FAZENDA

SESSÃO DE:	 1 5 A6O1	 NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Con-

selheiros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS

MIRANDA, CRISTÕVÃO ANCHIETA DE PAIVA, CELSO ALVES FEITOSA, RAUL

PIMENTEL e JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN.
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RIECURSON9 : 98.373

AÇORDÃO N9 : 101-81.860
1

RECORRENTE: SOCIEDADE COMERCIAL BRASILEIRA DE PESQUISAS SO SUBSOLO
PELO MÉTODO SCHLUMBERGER LTDA. 	 1

RELATÓRIO

Recorre a epigrafada, já qualificada nos au-

tos, da decisão do Senhor Delegado da Receita Federal no Rio de

Janeiro (RJ), que indeferiu parcialmente a impugnação ao auto de

infração de fls. 02/10.

As irregularidades descritas no auto de infra

ção são as seguintes, resumidamente:

1"Exercício de 1983, ano-base de 1982 

Receita Omitida	 Cr$ 6.087.903.936,00 i
'

Despesas Indevidas	 Cr$	 32.669.761,00 

Lucro apurado em ação
fiscal	 Cr$ 6.120.573.697,00

1
1

Exercício de 1984, ano-base de 1983 

Receita Omitida	 Cr$ 16.958.358.676,00

Despesas não Comprovadas Cr$	 348.962.704,00
,

Despesas Indevidas	 Cr$	 92.779.204,00

Despesas tipo "Day Trade" Cr$	 79.158.739,00 

Lucro apurado em ação
Cr$ 17_479_260.323,00

\ '
iNtA0\
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Exercício de 1985, ano-base de 1984 

Receita Omitida	 Cr$ 54.796.346.899,00

Despesas Indevidas	 Cr$	 304.303.465,00

Despesas não Comprovadas 	 Cr$	 3.000.000,00

Serviços Técnicos	 Cr$	 803.485.272,00 

Lucro apurado_em ação
fiscal	 Cr$ 55.907.135.636,00

Exercício de 1986, período-base de 01-01-85 a 
30-09-85 

Receita Omitida	 Cr$ 167.173.791.280,00

Despesas Indevidas	 Cr$	 678.596.408,00

Despesas não Comprovadas Cr$ 	 4.500.000,00 

Lucro apurado em ação
fiscal	 Cr$ 167.173.791.280,00

Exercício de 1986, período-base de 01-10-85 a 
30-06-86 

Receita Omitida	 Cz$	 302.165.508,00

Despesas Indevidas	 Cz$	 14.959.840,00

Despesas Não Comprovas 	 Cr$	 192.218,00 

Lucro apurado em ação
fiscal	 Cz$	 217.317.566,00

Exercício de 1987, período-base de 01-07-86 a 
31-12-86 

Receita Omitida	 Cz$	 214.360.320,00

Despesas Indevidas	 Cz$	 657.493,00

Perdas de Capital	 Cz$	 24.056.496,00

Provisão p/Dev. Duvidosos Cz$ 	 1.281.562,00 

Lucro apuado em ação
fiscal	 Cz$	 240.355.871,00

Postergação de Pagamento do Imposto de Renda 
Exercício de 1983, ano-base de 1982 

Provisão P/Imp. Renda 	 2.012,90 OTN

Exercício de 1984, ano-base de 1983 

Prov. P/Imposto de Renda 	 3.364,19 OTN

CkÉ
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Exercício de 1985, ano-base de 1984 

Prov. p/Imposto de Renda 	 3.559,69 OTN

Exercício de 1986, período-base de 01-01-85 a 
30-09-85 

Prov. p/Imposto de Renda 	 3.759,25 OTN

Exercício de 1986, período-base de 01-10-85 a 
30-06-86 

Prov. p/Imposto de Renda	 374,56 OTN"

Em decorrência houve o lançamento de imposto

de renda pessoa jurídica no valor equivalente a 6.053.126,75 ams,
que mais os acreácimos legais elevou-se a 16.975.118,55 OTNs, ate

30-06-88.

O auto de infração está instruido com os docu-

mentos de fls. 11/85.

Houve pedido de prorrogação do prazo para im--

pugnar, fls. 88, deferido às fls. 89.

Atraves de advogados, habilitados pelo instru-

mento de fls. 92/93, • a exigência foi impuganda em 10-08-88, fls.'

94/164, acompanhada dos documentos de n 2 01/36, fls. 167/497 dos

autos.

Argumenta em síntese, a seguir transcrita:

"a) que a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás'
celebrou em 02-10-81 (fls. 57/85) com a Supli-
cante e com a SCHLUMBERGER SURENCO S.A., com'
sede no Panamá, -o contrato DEPEX n 2 18/81, pos
teriormente alterado pelos aditivos (3E22-01-827
de 01-11-83 e de 29-03-85, tendo como finalida
de a prestação de serviços tecnicos nas bacia-ã"
de petróleo;

h) que pela característica fundamental do con-
trato a SCHLUMBERGER SURENCO S.A. e a Suplican
te assumiram total e solidariamente a resonsa--- 
bilidade patrimonial pela realização dos servi
ços, colocando tambem à disposição da:
BRÁS todo o equipamento que for necessário ao
cumprimento do seu objetivo, salientando que
pelos termos do contrato (cláusula 5.2) a remu
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neração das empresas corresponde a 40% do total
dos serviços para a empresa nacional e 60% do
total dos serviços para a empresa estrangeira,'
sendo os pagamentos feitos em cruzeiro para 	 a .
empresa nacional e em dólares norte americanos'
para a empresa estrangeira. Esses percentuais
foram alterados pelo Aditivo de 23-03-85, pas-
sando para 50% para cada empresa;

c) que os equipamentos e demais materiais usa- .
dos nos serviçso de perfilagem foram -comprados
e fornecidos pela SCHLUMBERGER SURENCO S.A., em
bora importados pela Suplicante em cumprimento'
ao disposto no contrato, cabendo à empresa es-
trangeira os custos feitos em pesquisas, enge--
nharia e outros serviços técnicos relacionados'
com as pesquisas;

d) que a averbação dos contratos foi feita	 no
Instituto Nacional de Propriedade Industrial,
onde houve uma análise cuidadosa 	 provando	 a
transferência de tecnologia pela empresa estran
geira, constituindo outra prova o registro	 do
contrato no Banco Central do Brasil, salientan-
do que às receitas atribuídas à SCHLUMBERGER SU
RENCO S.A. foi recolhido o imposto de renda n-a
fonte à razão de 25% sobre o total reajustado;

e) que as cópias dos documentos apresentados
comprovam os encargos financeiros 	 incorridos
com o Banco de Boston;

f) que os serviços técnicos do ano de 1984 fo-
ram efetivamente contratados com a Sociedade Au
xiliar de Serviços de Petróleo Ltda., e consis-
tiramem contratos de pressão de poços para me-
dições e coletas de informações sobre o subsolo,
conforme documentos;

g) que a aplicação do fator de deflacionamento'
foi feita e o valor entregue pela Suplicante à
coligada Sociedade Auxiliar de Serviços de Pe-
tróleo Ltda., com o fim especifico e irrevogá--
vel de aumento de capital e sem cláusula de cor
reção monetária;

h) que o vigente Regulamento do Imposto de Ren-
da não exclue as entidades governamentais da
provisão; .

i) que para a consecução dos serviços de	 alta
tecnologia tornou-se necessário a contratação
no mercado internacional de técnicos especiali-
zados e que essa contratação exigiu a realiza-
ção de despesas consideradas usuais e normais
nesse tipo de operações, transações e ativida--
des tais como: viagens internacionais, contri-
buições e mensalidades de clubes, passagens de
ferias dos técnicos e seus familiares, tratamen
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tos clínicos e odontológicos, gastos com ensi
no dos técnicos e seus familiares e outros T
dispêndios extraordinários;

j) que houve decadência do lançamento do exer
cicio de 1983, cuja declaração foi entregue T
em 25-05-82 (sic) e a atualização feita em
24-06-88, após o decurso do prazo de cinco
anos da data da entrega da mencionada declara
ção;

1) que no auto de infração não houve indica-
ção do dispositivo da lei comercial violado,'
sendo o mesmo nulo por cerceamento de defesa;

m) que deve haver nulidade do auto de infra,-
ção por cerceamento de defesa por não ter si-
do indicado o dispositivo legal que contenha'
elementos de simulação, salientando que os
elementos de simulação se encontram indicados
no artigo 102 do Código Civil e não foram iden-
tificados no auto de infração, como exige o
artigo 10 do Decreto n 2 70.235/72;

n) que quanto ao Merito - a Constituição asse
gura o dirieto de não pagar tributo a não se-r-
nos casos previstos em lei. O Fisco não pode
desconsiderar um contrato jurídico sob a ale-
gação de simulação, sem previamente anulá-lo'
em Juízo, nem por meio de atos administrati-
vos, alterar a aplicação de leis que atribuem
a outros Orgãos competência reguladora, como
no caso da CACEX, Instituto Nacional de Pro--
priedade Industrial e Banco Central;

p) que a Autoridade de Primeira Instância jul
gue o mérito e determine a expedição de certi
dão sobre a decisão proferida."

Informação fiscal, fls. 589/618, precedida

dos documentos de fls. 499/588.

Em 09-04-90, a recorrente complementou a im-

pugnação com as razOes e documentos de fls. 666/697.

Decisão de primeiro grau, fls. 707/710, jul--

gando parcialmente procedente o lançamento, calcada nos parece--

res de fls. 620/665 e fls. 698/706, sendo que o último parecer

demonstra as bases tributáveis mantidas, fls. 702/706.

O decisório singular está assim ementado:

	

çs	

1144
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"IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

Tributa-se o lucro real decorrente do ajuste
do lucro liquido, pela adição dos valores 	 de
receitas omitidas, despesas indevidamente debi
tadas em custos operacionais, provisão para
devedores duvidosos constituída indevidamente'
e custos indevidos.

Configurada a omissão de receita com evidente
intuito de fraude i aplica-se a multa prevista'
no inc: III, do art. 728 do Regulamento de re-
gência.

LANÇAMENTO PROCEDENTE, EM PARTE."

As razões de decidir da autoridade julgadora

monocrática estão resumidas nos seguintes CONSIDERANDOS, in ver-

bis:

"CONSIDERAND0a informação fiscal de fls. 620/
662, com as modificações propostas na informa-
ção de fls. 698/706 que aprovo e que ' ficam fa-
zendo parte integrantes desta decisão;

CONSIDERANDO que ficou provado nos autos que a
empresa deixou de registrar na sua escritura--J
ção receitas de prestação de serviços decorren
tes de contratos firmados com a PETROBRÁS;

CONSIDERANDO que a base de cálculo- aplicada
para a apuração dos valores das receitas omiti
das não importou em arbitramento de lucros de
que trata o artigo 399, do RIR/80;

CONSIDERANDOque configurada a omissão de recei
tas, com evidente intuito de fraude, aplica-se-
a multa prevista no artigo 728, inc. III,	 do
RIR/80;

CONSIDERANDO,quea autuação não possibilitou
cerceamento de defesa uma vez que todos os re-
quisitos processuais foram observados, ensejan
do à empresa ampla defesa sobre as infrações T
registradas no auto de infração;

CONSIDERANDO,quea omissão de dispositivos le-
gais no auto de infração não e capaz, porsi
só, de torna-lo nulo, pois as infrações foram
devidamente identificadas; 

02=1=0) tudo mais que do processo consta,"

Houve recurso de ofício, não conhecido por não

(-)
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ultrapassado o limite de alçada, fls. 930.

Ciência da decisão em 21-08-90, fls. 711.

Irresignada, a contribuinte, em 20-09-90, in-

terpôs o apelo de fls. 712/747, acompanhado das cópias de DARF

dos recolhimentos referentes à exigência contida nos itens 2, 3 -

parte e item 4 do auto de infração, fls. 748/757, e dos documen--

tos de fls. 758/928.

Argumentou, em resumo.

1 - Omissão de receitas da SURENCO - item 1 do

auto de infração;

. as receitas em questão correspondem a paga--

mentos efetuados pela PETROBRÁS S/A à Surenco, pela prestação dos

serviços objeto do contrato DEPEX 018/81, firmado pela PETROBRÁS,

pela Surenco e pela recorrente;

. a acusação fiscal e deque citado contrato'

constitui simulação realilzada com o objetivo de excluir valores

à tributação pelo imposto de renda;

. trata-se de acusação grave que atinge a to-

dos os contratos da PETROBRÁS, por ser contrato-padrão utilizado'

e proposto em suas cartas-convite;

. a autoridade julgadora em primeira instância

agravou a pena proposta no auto, reabrindo prazo para impugnação,

que a recorrente se abstem de apresentar, face à flagrante impro-

cedência da pretenção fiscal, o que certamente será decretado,

aplicando-se por analogia o disposto no	 22 do artigo 249 do Có-

digo de Processo Civil;

. a recorrente foi acusada de não reconhecer,' 

como suas, receitas auferidas pela Surenco, sob o fundamento de

que todos os serviços contratados foram prestados no Brasil, ex-

clusivamente pela recorrente, sem que se comprovasse a existência
-k k
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no Pais de equipamentos da Surenco;

. existe nos autos provas de que a Surenco exe-

cutou, do exterior, os serviços contratados, bem como de forneci-

mento de equipamentos presentes no Brasil, de pessoal, tecnologia,

responsabilidade e garantia, pela Surenco, em cumprimento de suas

obrigaçOes contratuais, conforme docs. n 2 3, 4, 5, 6 e 7, fls.'

759/777;,

• e inconteste que a Surenco assumiu, diretamen

te, integral e solidária responsabilidade pela execução física,

completa, no continente e na plataforma continental brasileira, dos

serviços contratados;

• apesar do Fisco reconhecer a participação da

Surenco, e das provas presentes nos autos, que destroem os funda--

mentos da autuação, não se chegou ao resultado normal que seria de

cretação da improcedência do auto, nesta parte;

• A autoridade fiscal informante, incapaz de ne

gar as prestaçOes efetuadas pela Surenco, atestadas pela PETROBRÁS

e confirmadas pela auditoria independente Prince Waterhouse, pas-

sou a alegar que os custos da Surenco não foram identificados, pas

sando a condicionar, desse modo, a validade dos pagamentos efetua-

dos pela PETROBRÁS à demonstração da proporcionalidade dos custos

incorridos pela recorrente e pela Surenco;

• este criterio e absurdo, a titularidade 	 das

receitas está definida em contrato, não se admitindo a pretensão

do Fisco de altera-la, para efeitos fiscais, e muito menos subordi

ná-1a a uma demonstração, pela recorrente, dos custos incorridos

pela Surenco;

• o autuante não admite a existência de contra-

to direto entre a PETROBRÁS e a Surenco, mas somente entre a PE-

-	 --e	 e- • e- e. e-- e c----*	 e ' -

e aprovado pelo INPI, pelo BACEN e pela CACEX, docs. n 2 s. 8, 9	 e

10, que concederam os respectivos registros; \-
\
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. a decisão recorrida invocou como fundamento,

o argumento de que todo o serviço teria sido executado no Brasil,

pela recorrente, com base na fatura de fls. 543, emitida pela re-

corrente, entretanto, a Surenco emitiu igual fatura, pelo mesmo '

valor, mesma data, elencando os mesmos serviços, conforme doc. n2

12, fls. 800 do processo, pois cada uma das contratantes fatura o

valor que lhes cabe no pagamento dos serviços, em razão de sua'

participação efetiva, seja no exterior, seja no Brasil;

. a recorrente invoca a existência de preceden

te especifico, em razão do julgamento, por esta Câmara, de proces

so que tratava de questão idêntica, conforme Acórdão n2101-78.881,

com decisão unãnime a favor da contribuinte, haja	 visto que se

trata de contrato padrão utilizado pela PETROBRÁS;

• nem a PETROBRÁS, nem a recorrente dispOem de

condiçOes materiais, técnicas e cientificas para realizar o servi

ço objeto do contrato sem a participação da Surenco, conforem do-

cumento 3, fls. 759/760;

• e de interesse da PETROBRÁS a manutenao de

vinculo contratual direto com a Surenco e a responsabilização des

ta empresa pela inteira execução do serviço contratado, doc. 11,

fls. 799;

. nenhuma lei proíbe a empresa nacional, a PE-

TROBRÁS no caso, de contratar,: diretamente com a empresa estrangei-

ra a prestação de serviços, incluídos ai também o fornecimento de

tecnologia e equipamentos, e nenhuma lei permite que se	 atribua

a terceiros a receita correspondente ao pagamento desses servi

ços; a Surenco não tem nenhuma participação acionária na recorren

te, ou vice-versa.

2 - Glosa indevida de despesas - item 3 do Au-

to de infração:

• importância de Cr$ 2.000.000,00 - a decisão'

recorrida excluiu da tributação a parcela de Cr$ 7.907.742, consi

derada comprovada, mantendo a exigência sobre a parcela de Cr$...
\ * à

NI^
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2.000.000,00 sob a alegação de não ter sido comprovado o engano fis

cal; o lançamento no livro Diário, pag. 34, como faz prova o 	 doc.

n 2 20, fls. 905 dos autos, demonstra tratar-se de equivoco do 	 au-

tuante quando grafou a exigência;

. importância de Cr$ 28.502.500,00 - o fundamen-

to da glosa foi a incomprovação das despesas; comprovadas através

dos documentos de fls. 373/377, o fundamento passou a ser a falta

de coincidência entre a data para exercício da opção de comrpa das

ORTN e a data de resgate dos mesmos titulos, o que nem sempre ocor-

re; a opção foi exercida e o lançamento contábil efetuado à 	 época

do resgate, conforme doc. n 2 21, fls. 911, que comprova o encargo

assumido pela recorrente;

. importância de Cr$ 1.999.765,00 - trata-se de

equivoco surgido às fls. 649; o encargo cobrado pelo Banco de Bos-

ton referente ao item "II1-3" do recurso, glosa indevida de despe--,
sas financeiras, no dia 29-04-83, foi de Cr$ 71.862.276,00; através

do doc. n 2 22, fls. 921, demonstra-se a origem da diferença.

3 - Glosa de despesas indevidamente deduzidas do

lucro - prejuízos artificiais obtidos em ope

rações com ORTN - item 5 do-auto de infra-

ção:

. inicialmente a autuação decorreu da falta de

comprovação das operaçOes; comprovados os encargos desloca-se para

a não apresentação do contrato de "hedge cambial", o qual não exis-

te e nem e necessário que exista; a recorrente afirmou que a opera

ção financeira tem a natureza de um "hedge" em termos econ8micos,

não em termos jurídicos; na impossibilidade de sustentar a inquina-

ção inicial (falta de comprovação) o autuante propõe a mudança de

fundamentação da glosa para prejuízos artificiais obtidos em opera-

çOes com ORTN; sob este aspecto, a recorrente não mantem vínculo

com o Banco de Boston; nos períodos-base encerrados em 30-06-83 e

31-12-83, auferiu substanciais receitas financeiras; já as despesas

financeiras nos mesmos períodos corresponderam a 10% e 6% das recei

tas; as perdas estão documentadas às fls. 397/438; estes dados se-

111
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riam suficientes para afastar a hipótese de artifícios para produ

zir prejuízos; o autuante nega-se a analisar as operações em con-

junto; a operação destinava-se ao financiamento de encargos da re

corrente, principalmente pagamento de tributos; os valores glosa-

dos correspondem rigorosamente a taxa do "overnight" (ANDIMA) 1

mais os 0,65% incidentes sobre os Cr$ 678.900.275,00, objeto do

financiamento, conforme doc. n 2 23, fls. 922; qualquer suspeita

de manipulação artificiosa careceria de comprovação da fraude pa-

ra constituir base para autuaçãao; nada foi produzido neste senti

do pelo autuante; trata-se de simples suspeita; a recorrente espe

ra o reexame da questão por este Colegiado, das operações no seu

conjunto e à luz da documentação acostada.

4 - Dedução indevida a título de serviços tec-

nicas - item 6 do auto de infração:

. a autuação fundamenta-se na insuficiência da

comprovação dos serviçso e na desnecessidade dos mesmos à ativida

de da empresa; a farta documentação carreada aos autos para com-

provar a contratação e a prestação dos serviços não foi aceita

na decisão, a qual nada mais fez do que homologar a informação fia

cal; o autuante manifesta estranheza pela ausência do contrato fi

xando cláusulas e condições; na realidade, por se tratar de empre

sas ligadas, o contrato foi celebrado atraves de troca de corres-

pondência, como faz prova a documentação anexa aos autos; as de-

mais reservas inanifestaclas como o faturamento anual, adicional de

10% para cobrir custos financeiros, falta de comprovantes de cam-

po, e apuração de prejuízos pela prestadora dos serviço, foram

agora invocadas exclusivamente em razão da insubsistência da fun-

damentação anterior (não comprovação e desnecessidade); a presta-

ção dos serviços está demonstrada nos •autos e contra ela não	 há

lei que permita opor inexistência de contrato detalhado, 	 ou ou-

tras condiçOes; quanto à necessidade dos gastos, reporta-se às

eloqüentes razOes da impugnação, a respeito; aduz que	 funcioná-

rios da Fazenda não têm competência tecnica para analisar a ques-

L;u, 6engenheiros da área de produção de petróleo, altamente es
pecializados, teriam alguma condição de se manifestar sobre a ma-

teria; em relação a este item, a recorrente confia no discernimen-

to dos Senhores Conselheiros, bem como no cuidadoso exame que fa

t\k1
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rão dos autos.

5 - Despesas indevidamente deduzidas a titulo

de perdas de capital por deflacionamento

de adiantamento para futuro aumento de ca-

pital em empresa coligada - item 7 do auto

de infração:

•

. a obrigação da Sociedade Auxiliar de Servi--

ços de Petróleo Ltda. para com a recorrente, ao contrário do que

entendeu o Fisco, e uma obrigação de pagamento, segundo definido'

no Código Civil; o mútuo para aumento de capital também e uma

obrigação de pagamento, sujeita ao mandamento do art. 8 2 do Decre

to-lei n2 2.284/86; em razão do momento peculiar da economia na-

cional à epoca, as empresas não faziam adiantamentos para contra-

prestação futura sem embutir nesses adiantamentos a inflação pre-

sumida para o período intercorrente; a glosa e infundada e injus-

ta.

•

6 - Glosa da provisão para devedores duvidosos

- itens 8 e 9 do auto de infração:

. a autoridade julgadora equivocou-se ao man--

ter a tributação; o art. 221, § 3 2 do RIR/80, estabelce que a ba

se de cálculo da provisão e o montante dos créditos, excluídos os

provenientes de vendas com reserva de domínio, de alienação fidu-

ciária em garantia, ou de operações com garantia real; no que se

refere à PETROBRÁS, nem ao menos se trata de empresa pública, mas

de sociedade anônima, de fins lucrativos, que não pode ser objeto

de tratamento preferencial pelo Governo;

7 - Decadência do direito da Fazenda de Consti

tuir o credito tributário relativamente ao

exercício de 1983:

. a recorrente entregou sua declaração de rcn

dimentos do exercício de 1983, ano-base de 1982, no dia 25 de mio

de 1983, e recolheu o imposto devido dentro do prazo legal, 	 em

31-05-83, conforme doc. n 2 25, fls. 927/928 dos auto R; e 27-06-83,
l 'à
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retificou sua declaração de rendimentos, anexando à declaração re

tificadora o comprovante original de entrega da primeira declara-

ção, na forma prevista na resposta à pergunta n 2 17 do Manual do

Plantão Fiscal - Perguntas e Respostas do mencionado exercício;

de acordo com o disposto no § 2 2 do art. 711 do RIR/80, o direito

da Fazenda de proceder novo lançamento relativo ao exercício de

1983, decaiu em 25-05-88, antes da lavratura do auto de infração'

em exame.

A recorrente se reporta aos demais itens 	 da

sua impugnação, como se aqui inteiramente transcritos.

Pede provimento ao recurso e cancelamento	 de

todas as exigências fiscais de imposto de renda pessoa jurídica

objeto do auto de infração impugnado, bem como das exigências ams_
tantes dos processos decorrentes, inclusive correção monetária, '-

juros e multas e quaisquer outros acrescimos legais.

É o relatório. 

I x
N ,\

_
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VOTO

Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER, Relator:

O recurso e tempestivo.

Preliminar.

A recorrente arguiu preliminar de decadência

do direito de constituir o credito trÁbutário relativo ao exercí-

cio de 1983, com base no disposto no § 2 2 do artigo 711 do RIR/80,

argumentando que entregou a declaração de rendimentos em 25	 de

maio de 1983, e recolheu o imposto devido em 31-05-83; em 27 de

julho de 1983 retificou sua declaração de rendiemntos para corri-

gir enganos ocorridos em seu preenchimento, na apuração de incen-

tivos fiscais e na dedução do imposto a titulo de incentivo com o

Programa de Alimentação do Trabalhados.

A preliminar foi rejeitada pela autoridade jul

gadora em primeira instância sob o argumento de que, segundo :c6-
pia do microfilme da declaração de rendimentos do exercício de

1983, ano-base de 1982, fls. 499, a declaração foi 'entregue em

27-07-83, e o auto de infração lavrado em 24-06-88, antes de de-

corridos os cinco anos.

Do exame da cópia da declaração de rendimentos,

relativa ao exercício de 1983, fls. 499, constata-se que a mesma'

foi apresentada em 27-07-83 como retificação de declaração, segun

do assinalado no quadro 04 - "situaçOes especiais". Portanto, não

se trata de declaração apresentada fora do prazo legal como afir-

mou o autuante na informação fiscal.

A cópia do recibo de entrega de declaração,

fls. 927, comprova que a empresa apresentou a declaração de rendi

mentos primitiva em 25-05-83 e quitou o imposto devido em 31 	 de

maio de 1983, conforme cópia de DARF às fls_ 928_

A conclusão e de que, face ao disposto no § 22
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do art. 711 do RIR/80, decaiu o direito de constituição do credi-

to tributário em relação a exercício de 1983, período-base de_1982•

A preliminar deve ser acolhida.

Passo ao mérito.

1 - Omissão de receitas - item 1 do auto de in

fração.

Acolhida a preliminar de decadência do direito

de constituir o credito tributário referente ao exercício de 1983,

remanesce o litígio, nesta parte, quanto às verbas autuadas nos

exercícios de 1984 a 1987.

A recorrente alegou que a autoridade julgadora

em primeira instância agravou a pena proposta neste item. Não ocor

reu tal agravamento na decisão. A multa de 150% foi imposta quan-

do da autuação, segundo consta do anverso do auto de infração,

fls. 2, e foi mantida pelo julgador singular. Trata-se de eviden-

te equívoco da recorrente.

A exigência tribütária, nesta parte, foi moti-

vada pelo fato do Fisco ter entendido que a-autuada omitira parte

das receitas de prestação de serviços pagas pela PETROBRÁS S/A à

Schlumberg Surenco S/A, empresa sediada no exterior.

O Fisco concluiu que a omissão de receitas fi-

cou evidenciada em razão de: não ter fixado definido no instrumen

to contratual qual a parte exata dos serviços e das resonsabilida

des assumidas por cada contratailte;"••• ficando obscura a corre-

lação da atribuição das receitas e das despesas, ..."; toda a pres

tação de serviços ter sido realizada no País, no continente e na

plataforma continental brasileira; a Surenco apenas provia o aces

so ao uso de sua tecnologia e equipamentos; falta de comprovação'
.	 .	 .

to evidenciar simulação com o objetivo de acobertar remessa de re

cursos à empresa estrangeira, pessoa jurídica ligada, por via in-

direta à impugnante, sem ónus para qualquer empresa do grupo.
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Em conseqüência, todas as receitas auferidas pe

las contratantes foram consideradas pertencentes unicamente à au-

tuada, constituindo-se o credito tributário sobre as importâncias'

pagas pela PETROBRÁS à empresa situada no exterior, a Surenco.

Do exame detido da documentação carreada aos au

tos pela Fiscalização e pela recorrente convenci-me de que o deci-

sório singular deve ser revisto, nesta parte, pelas razaes a se-

guir alinhadas;

O inconformismo do Fisco com a obscuridade	 do

contrato no que se refere a definição de custos e despesas de cada

contratante e procedente, entretanto, não e suficiente para	 con-

cluir que houve simulação ou que a Surenco não tenha participado

da execuçãó dos serviços, ou não tenha incorrido em custos refe-

rentes ao mesmos.

Contrato semelhante deu origem a outro proces-

so, julgado nesta Câmara, versando sobre questão idêntica, cujo re

curso foi apreciado na sessão de 10-07-89, Acórdão n 2 101-78.881,'

sendo o-seu entendimento ora invocado pela recorrente;

No voto proferido naquele Acórdão, pelo então

Conselheiro e Presidente desta Casa, Dr. Urgel Pereira Lopes, a cu

jo voto aderi, a questão da deficiência contratual relativa à defi

nição de direitos e deveres, especialmente no que se refere à apro

priação de custos e despesas pelas contratantes, eis que se trata

de contrato-padrão utilizado pela PETROBRÁS, foi evidenciada da se

guinte forma, in verbis:

"De fato, causa impressão o fato de o contrato'
em questão ser tão x,j_co nos detalhes de engenha
ria, obrigaçOes de fazer, atribuição e assunção
de responsabilidades correlatadas, e tão pobre
na definição de direitos, deveres e responsabi-
lidades das duas contratantes, entre si.

Se tivesse hAvido-intenção de sP deixar esse as 
pecto na penumbra, dificilmente se teria feito
melhor.

A questão não preocupou o INPI, que averbou	 o
á

1%4\
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contrato, sem preocupações quanto à definições
de responsabilidades da ... e da nem ao
BACEN, que expedia certificado de Registro, pa
ra fins de remessa de divisas."

O fato da Fiscalização ter encontrado obstácu-

lo à quantificação dos custos/despesas incorridos pela contratan-

te, Surenco, inclusive por não ter acesso à escrituração contábil

da empresa situada no exterior, não autoriza a conclusão a que

chegou de que todos os custos foram suportados apenas pela autua-

da e por conseqüência, todas as verbas vinculadas a tal contrato,

pagas pela PETROBRÁS, lhe pertenceriam. Também não autoriza a con

clusão de que todos os serviços foram prestados exclusivamente no

Pais, e com base nestas presunções exigir tributo.

Existem nos autos, provas de que a Surenco par

ticipou da execução dos serviços contratados.

A prOpria PETROBRÁS declarou, às fls. 295, in

verbis: 

"Os serviços da SCHLUMBERGER, prestados exclu-
sivamente no exterior, incluem a pesquisa, o
desenvolvimento e o fornecimento de equipamen-
to técnico e software, bem como o desenvolvi--
mento de técnicas de interpretação de dados
geolOgicos para fins de contrato, atraves da
utilização de cientistas especializados e téc-
nicos empregados no exterior. Os pagamentos à
SCHLUMBERGER estipulados no contrato 	 consti-
tuem a remuneração destes serviços. Com	 base
nos referidos serviços e que a LIMITADA	 pode
prestar seus serviços no Brasil."

Auditores independentes, Price Waterhouse, no

exterior e no Brasil, fls. 247 e 260, atestam que a Surenco supor

tou custos significativos, no exterior, relativos ao contrato DE-

PEX 018/81, não pagos ou não suportados pela recorrente, com o

fornecimento de materiais e equipamentos importados, depreciações,

fretes, seguros, salários e encargos com pessoal e despesas admi-

nistrrativas gerais, fls. 776/777.

Ficou demonstrado que a Surenco enviou equipa-

mentos seus ao Brasil para execução dos serviços contratados.
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Provou-se tambem o emprego de l"iFhow-how T do

mais alto padrão internacional e de equipamento especializado de

alta tecnologia" providos pela Surenco, no exterior, inexistentes

no País, elaborados anteriormente a sua transferência para o Bra-

sil, o que exige dispêndios a titulo de custos ou despesas, sendo:

o seu emprego no Pais apenas uma das etapas ou a etapa final -da

execução dos serviços contratados.

Então, creio que não resta dúvidas de que tan-

to a autuada como a SchlumbergerSererço,participaram da realiza--
11

ção dos serviços executados e de que ambas tiveram e assumiram os

seus custos e despesas.

Assim, á necessário admitir que : - resulta frá--

gil a tese fiscal de que todos os pagamentos feitos pela PETRO--

BRÁS às contratantes, correspondam a apenas a receitas da recor-

rente, sobretudo considerando-se que cada contratante emitiu sua

fatura dos serviços prestados, fls. 800/801, aceitas pela PETRO-

BRÁS, que fiscalizou a execução dos serviços pelas contratantes e

atestou sua execução pela Surenco, em parte, inclusive para efei-

to de transferência das respectivas divisas ao exterior, pelo BA-

CEN, em pagamento.

Acolho as razOes de recurso, nesta parte.

2 - Despesas não comprovadas - item 3 do auto

de infração.

Neste item remanesce o litígio sobre as parce-

las de Cr$ 2.000.000,00; Cr$ 28:502.500,00; e Cr$ 1.999.765,00.

Parcela de Cr$ 2.000.000,00.

Foi autuada a importância de Cr$ 9.907.742,00,

relativa a juros pagos ao Banco de Boston, no mês de setembro/83.

O decisOrio singular excluiu da tributação	 a

parcela de Cr$ 7.907.742,00, considerada comprovada. 	 N -

O
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A recorrente volta a argumentar que a parcela'

remanescente de Cr$ 2.000.000,00 refere-se a erro do autuante ao

grafar a citada importância. Juntou o doc. n 2 20, fls. 905 dos au

tos para comprovar a escrituração da despesa no valor de Cr$ ...

7.907.741,00.

Neste particular, a decisão limitou-se a trans

crever a informação fiscal de que a recorrente não conseguiu com-

provar o engano fiscal em relação à parcela de Cr$ 2.000.000,00.

Deixou de aprofundar no exame da questão.

Do procedimento fiscal tam6em não consta nenhu

ma prova ou elemento de convicção de que a contribuinte tenha le-

vado a debito de conta de resultado a importância litigada.

Por este motivo concedo à recorrente o benefi-

cio da dúvida e dou provimento ao recurso, nesta parte.

Parcela de Cr$ 28.502.500,00.

Esta importância foi autuada por não ter sido

comprovada a despesa quando da ação fiscal.

Na impugnação a contribuinte argumentou, fls.

128, que a falta de apresentação dos comprovantes pode ter decor-

rido do acúmulo de trabalho que teria impedido uma cobrança da

apresentação dos documentos, os quais foram encontrados no arqui-

vo morto e juntados à impugnação, por cópia.

Entretanto, relativamente a tal importância a

autuada, quando da impugnação, trouxe aos autos apenas o documen-

to n2 26, composto de um contrato de opção de compra de ORTN, fls

378/380 e de uma nota de compra e outra de venda de ORTNs, fls.

381/382, datas de 06-06-83.

Ou seja, nada comprovou, quanto à despesa aqui

discutida, pelo que se conclui correta a decisão recorrida, com

base nos elementos ate então presentes nos autos.

Ê\



SERVIÇO POBLICO FEDERAL	 PROCESSO N 2 10768-023.763/88-25	 21
Acórdão n 2 101-81.860

Em grau de recurso juntou aos autos o documen-
to n 2 21, fls. 911/920, composto de cópias dos papeis a seguir
apreciados: o extrato de fls. 911, comprova o credito 	 em conta
corrente da importância de Cr$ 28.502.500,00, que a recorrente
pretende seja aceito como comprovante do encargo assumido/	 fls.
734: outra cópia do referido contrato de opção de compra de ORTNs,
fls. 912/914; a ficha de lançamento contábil de despesa, fls. 915;
as notas de compra e venda de ORTNs, de 06-06-83, fls. 916/917,
tambem já presentes nos autos; cópias de aviso de lançamentos ban
cários emitidos pelo CITIBANK, fls. 918/920, e da nota de venda,
de fls. 919.

Neste ponto fica evidente que a contribuinte
dispondo de tal documentação deixou de submetê-la à apreciação da
autoridade fiscal, quando da fiscalizaao, e da autoridade julga-
dora singular, quando da impugnação, dificultando o bom andamento
do processo e colocando obstáculos a uma formação de convicção se
gura por parte das autoridades julgadoras.

Ao examinar tal documentação convenci-me - de
que, realmente, a recorrente, nesta parte, envidou 	 esforços no
sentido de manter a operação com o CITIBANK na obscuridade. Os'
avisos de lançamentos ou são ilegíveis, como exemplo os da parte
inferior de fls. 918 e de fls. 919; ou são datilografados, diver-
gindo daqueles normalmente emitidos por processamento eletrônico.
Isto não significa que alguns avisos bancários não possam ser da-
tilografados, e que estes apresentam distorçOes de impressão. Veio
aos autos a nota de venda de ORTNs, de 14-12-83, parte superior
da fls. 919, porem deixou a recorrente de juntar a nota de compra
pelo CITIBANK das ORTNs, na mesma data, a que se refere a 	 aviso
de resgate de aplicação financeira, parte inferior da mesma	 fo-
lha. Assim, não se sabe a quantidade de ORTNs resgatada e se aque
las vinculadas a tal contrato. Se fosse confirmado estes dados
tal importância, certamente, teria sido também transferida para o
item 5 do auto de infração, sujeito a penalidade mais gravosa, não

tação em doses homeopáticas, assim mesmo de modo incompleto (au-
sência da nota de compra, já referida).

wpt
114,
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Conclui-se, nesta parte, que a recorrente não

logrou comprovar, com documentação hábil e idOnea a despesa com-

putada-a debito do resultado do exercício, de modo que pudesse'

ser verificado pela fiscalização a sua necessidade à realização'

das transaçOes ou operaçOes exigidas pela atividade da -empresa,

a teor do-disposto no art. 191, 12 do RIR/80, no qual foi en-

quadrada a glosa em tela.

Mantem-se a decisão recorrida, nesta parte.

Parcela de Cr$ 1.999.765,00

De fato, houve erro de cálculo por parte	 do

autuante, na informação fiscal incorporada à decisão de fls. 646,

nesta parte. As notas de vendas de fls. 399 e 401, somam Cr$ ...

750.762.551,76 (Cr$ 222.363.259,80 + Cr$ 528.399.291,96), menos

o valor de Cr$ 678.900.275,48 (Cr$ 204.999.673,74 + Cr$ 473.900.601,74)1

resultando o encargo de Cr$ 71.862.276,28, que deveria ter sido

integralmente transferido para o item 5 do auto de infração, po-

rem, em virtude do erro verificado, foi transferida a importãn--

cika de Cr$ 69.862.276,00.

Portanto, inexiste a parcela de despesa finan

aceira não comprovada no valor de Cr$ 1.999.765,00, neste item,

devendo tal parcela ser excluída da tributação, visto que este

Colegiado não possui competência para efetuar lançamento, o qual

seria efetuado mediante a trnasferencia da parcela para o item 5

do auto de infração.

3 - Prejuízos artificiais obtidos em opera-

çOes com ORTN - item 5 do auto de infra--

ção.

Sob esta rubrica foi autuada, originalmente,'

o valor de Cr$ 79.159.739,00, à qual foi adicionado o valor 	 de

cr$ 308.552.697,00 (Cr$ 69.862_276,00 + Cr$ 79_ 4 '	 • dea

76.171.994,00 + Cr$ 83.035.108,00), transferido do item 3 do au-

to de infração. iNhix



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 PROCESSO N 2 10768-023.763/88-25 	 23

Acórdão n 2 101-81.860

Esta transferência foi proposta na informação'

fiscal e acolhida na decisão singular em virtude daquela importân

cia tambem se referir a prejuízos na negociação de compra e venda

de ORTNs, no mesmo dia.

É de se ressaltar que o inconformismo da recor—
rente a propOsito desta transferência e improcedente.

A importância fora autuada no item_ 3 do auto

de infração por falta de comprovação dos dispêndios, feito confir

mado pela suplicante, na impugnação, ao afirmar que os comprovan-

tes existiam no arquivo morto e não foram apresentados por falta

de uma cobrança mais enfática. Ao apresentar os comprovantes foi

a própria contribuinte que esclareceu que tais gastos tinham a

mesma natureza daqueles autuados no item 5. Portanto, somente com

a impugnação e que o Fisco teve acesso aos comprovantes referidos

e pode aquilatar a natureza da irregularidade argtàida. Assim, não

está o Fisco a mudar de funJamentação a seu talante e nem 	 mudou

da fundamentação do item 3 para a do item 5 por impossibilidade

de sustentar a primeira, como quer fazer crer a recorrente 	 com

sua argumentação. Repita-sefsomente com a impugnação a fiscaliza_

da possibilitou a apreciação pela autoridade lançadora dos compro

vantes das despesas glosadas e esclareceu a sua verdadeira nature

za.

A transferência efetuada, realmente, implicou'

em mudança de fundamentação e na inclusão da referida importância

em uma rubrica penalizada com a multa prevista no inciso III, do

art. 728 do RIR/80 (majorada), conforme foi lembrado no parecer

de fls. 698/706, sendo reaberto prazo para nova impugnação.

A recorrente abriu mão, peremptoriamente, cdo

direito de nova impugnação, preferindo discutir a questão em grau

de recurso.

a verdade, o Decreto n 2 70.235/72 quc rege o

processo administrativo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União, não faculta ao contribuinte optar pela su--

V‘

pressão de instância, pois o litígio s6 se considera instaurado
\A
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com a impugnação tempestivamente apresentada.

-
Entretanto', no presente caso, em razão dos fa-

tos noticiados nos autos, entendo que não ocorre cerceamento	 do

direito de defesa e nem supressão de instância.

É que a recorrente tinha pleno conhecimento da

acusação que lhe fora imputada no item 3 do auto de infração: de-

fendeu-se parcialmente; recolheu parte do tributo que julgou devi

do; e esclareceu que parte da materia, autuada na realidade tinha

a mesma natureza e se referia à mesma operação inquinada de irre-

gularidade no item 5 do auto de infração. Quanto a este item a re

corrente tambem tinha pleno conhecimento da acusação e contra ela

ofertou defesa, discordando da exigência na íntegra.

Ou seja, mesmo em relação à importância trans-

ferida a recorrente ofereceu suas razões de defesa as quais foram

apreciadas em primeira instância, uma vez que as verbas autuadas'

referiam-se a uma mesma operação e foram as mesmas as razOes de

defesa e da mesma forma, necessariamente,, as razOes de decidir do

julgador monocrático, relativas à questão.

Motivou a exigência, nesta parte, o fato

contribuinte ter computado como despesas operacionais os prejuí -

zos havidos em negociação de compra de ORTNs por um deteminado va

lro e, ato continuo, vendê-las por valor inferior à mesma insti-

tuição financeira.

Defendeu-se a recorrente, afirmando que con-

traíra empréstimo junto ao Banco de Boston, no valor , de Cr$ ...

678.900.275,48, para quitar impostos, dando como garantia do em-

préstimo 132.136 ORTNs, de propriedade da empresa, cujos rendimen

tos serviram para compensar, em parte, os encargos do empréstimo,

cuja operação financeira passou a ser tratada como financiamento'

de parte da carteira de ORTN, sendo os encargos cobrados conjunta

mente com a operaao de cessão dos	 títulos, registrada na prgpria

conta-corrente. Afirmou também que a operação tinha a natureza de

um "hedge n , em termos econômicos não em termos jurídicos e visava
\-

cobrir com os ganhos das ORTNs cambiais perdas decorrentes da ma

íY
;'rk
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xi-desvalorização da moeda nacional.

Iniciando a apreciao das razOes da recorrente,

nesta parte, á de se notar que carece de amparo legal a sua preten

são de que a questão seja solucionada levando-se em consideração a

proporção receita/despesas financeiras. Na auditoria fiscal cada

operação pode e deve ser examinada individualmente conforme se fi-

zer necessário, não sendo licito invocar o conjunto das operações'

com o escopo de justificar ou acobertar operações taxadas de irre-

gulares.

A dedutibilidade de dispêndios a titulo de des-

pesas operacionais está condicionada, na legislação do IR, à ob-

servência dos requisitos fiscais da necessidade, da usualidade e

da normalidade ao desenvolvimento das operações da empresa, a teor

do disposto no art. 191 eA§ do RIR/80.

No caso dos autos, o cômputo como despesas ope-

racionais dos referidos prejulZos,fiãoatende os citados pressupos--

tos fiscais, e deveriam mesmo ser glosados.

Observa-se que dispondo a empresa de bom concei

to e apreciável patrimônio a garantir emprestimos bancários, inclu

sive significativo lote de ORTNs dado em garantia do emprestimo, e

sendo-lhe pos sível levar à conta de resultado despesas com encar--
gos financeiros comprovados com documentaçãohábil e especifica ao

tipo de operação praticada, emprestimo, como e usual nesses casos,

optou por uma forma esdrúxula de quantificar tais encargos, não

aceita pela legislação fiscal e nem pela jurisprudência administra

tiva ou judicial.

De fato os prejuízos havidos, que a recorrente

argumentou corresponder aos encargos, revelam-se artificiosos	 na

medida em que jamais ocorreriam em operação normal de mercado, e

somente foram possíveis em função de ajuste previ° entre as partes

com o objetivo de realilzá-los. Este fato e confirmado pelo exame' 

das operaçOes constantes dos documentos de fls. 398/437; pelas

quais a recorrente compra e vende títulos no mesmo dia, realizando

prejuízos, ao passo que em outubro de 1983 vendeu ao UNIBANCO 	 um

(-)t,
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lote de 82.136 ORTNs, a preços de mercado auferindo lucro signifi-

catio.

O procedimento irregular apontado na autuação

esteve em voga nos idos de 1983 e 1984, motivando, inclusive, de-

nuncias do Banco Central à Secretaria da Receita Federal - Coorde-

nação do Sistema de Fiscalização, em virtude do que foi exarado pe

la Coordenação do Sistema de Tributação o Parecer CST n 2 1.517/87,

presente nos autos às fls. 580/588. Este parecer, cujo entendimen-

to adoto neste voto, dissecou tais operações e suas implicações

fiscais, e concluiu pela impossibilidade da dedução de "prejuízos"

na "venda è compra ou recompra" de títulos ou bens, em transações,

idênticas às noticiadas nos autos, por denecesserios à atividade '

da empresa.

A decisão recorrida deve ser mantida, nesta par

te.

4 - Dedução indevida a titulo de serviços tecni

cos - item 6 do auto de infração.

A recorrente se reporta aos documentos de fls.

460/497, anexos à impugnação.

Analisando-os chequei à mesma conclusão do agen

te fiscalizador e da autoridade julgadora em primeira instância:

de fato permanece incomprovada a prestação dos serviços pela Socie

dade Auxiliar de Serviços de PetrOleo Ltda. A fatura realmente des

creve serviços de modo genérico, sem detalhamentos ou especifica--

çOes, os ditos comprovantes de campo constituem em elementos espar

sos no bojo do processo, sem evidenciar correção com as faturas,

como serviços prestado, suas medições, horas trabalhadas, datas,

etc.

A respeito dessa verba a recorrente, realmente,

não trouxe aos autos nenhum elemento de convicçao que comprovasse'

a efetiva prestação dos serviços.k\
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Mantem-se a decisão monocrática, nesta rubrit-

ca.

5 - Despesas indevidamente deduzidas a titulo'

de perdas de capital por deflacionamento

de adiantamento para futuro aumento de ca-

pital em empresa coligada - item 7 do auto

de infração.

A recorrente deduziu como "perda de capital"

importância correspondente ao deflacionamento de adiantamento pa-

ra futuro aumento de capital em empresa coligada.

Entende estar amparada pelo disposto no arti-

go 8 2 do Decreto-lei n 2 2.284/86.

Não lhe assiste razão.

Qualquer dedução a titulo de perda de capital'

exigiria da contribuinte a comprovação da ocorrência da perda, o

que não ocorre no presente caso, sendo o referido dispositivo le-

gal inaplicável à especie.

A obrigação da empresa beneficiária era a de

aumentar o capital e entregar as cotas correspondentes à subscri-

tora ou, se não ocorresse o aumento de capital, devolver à subs--

critora a quantia que lhe fora adiantada, hipOtese em que a recor

rente estaria obrigada era a reconhecer como receita no mínimo o

valor correspondente à variação da ORTN aplicada sobre o montante

dos créditos existentes, desde a data da contratação, segundo en-

tendimento expresso no item 8 do Parecer Normativo CST n 2 17/84.

A tributação deve ser mantida.

6 - Glosa de provisão para devedores duvidosos

constituída sohre créditos existP p tPs jun-

to a entidades governamentais - itens 8 e

9 do auto de infração.
P4k
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O art. 221 do RIR/80, disp3e:

"Art. 221 - poderão ser registradas, como custo
ou despesa operacional, as importâncias necessá
rias à formação de provisão para créditos de li
quidação duvidosa (Lei n 2 4.506/64, art. 60,I)T

§ 3 2 - enquanto não forem fixadas as percenta--
gens previstas no parágrafo anterior, o saldo
adequado da provisão será de 3% (três por cen-
to) sobre o montante dos créditos, excluídos os
provenientes de vendas com reserva de domínio,'
de alienação fiduciária em garantia, ou de ope-
raçOes com garantia real, podendo essa percenta
gem ser excedida ate o máximo da relação, obse--i:
vada nos últimos 3 (três) anos, entre os credi-----
tos não liquidados e o total dos créditos da em

-presa (Lei n 2 4.506/64, art. 61, § 2 2 )."	 (gri -
fei).

Por sua vez, o Parecer Normativo CST n 2 74/75,
expressou o entendimento, ao interpretar os dispositivos legais re

lativos à constituição da provisão para devedores duvidosos conti-

do no RIR/66, que:

"6. Merece alguma análise o caso do n 2 I. O	 §
1 2 do art. 166 do RIR, reproduzindo o § 1 2 do
art. 61 da Lei n2 4.506/64, fala em montante
dos creditas verificados no fim de cada ano,
atendida a diversidade de operaçOes". Não	 faz
distinção quanto à qualidade ou à pessoa do de-
vedor. Não cogita do maior ou menor capacidade' .
de solvência do devedor, nem quanto ao seu "sta .
tus" jurídico ou econômico. Por conseguinte, 7.
ressalvados os tratamentos específicos previs--
tos para os créditos mencionados nos n 2 s. II e
III do item 4 deste parecer, não cabe fazer ou-
tra distinção, por não autorizada nos dispositi
vos legais acima referidos."

Sob este prisma importa reconhecer razão à con-

tribuinte.

O argumento do julgador a-ingular de que a cmpre

sa se beneficiou do diferimento de tributação em função do recebi-

mento das receitas, previsto no art. 282 do RIR/80, haveria de ser
levado em consideração, para não se admitir a c &nstituição da pro-

â 	
\ ,
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visão sobre as parcelas de receitas que tiveram a tributação do

correspondente resultado diferida para o exercício do efetivo re-

cebimento das receitas, pois o objetivo da provisão e o de evitar
o pagamento do imposto sobre a parcela do lucro apurado no perío-

do-base, que eventualmente não venha a se consolidar, em razão do

não recebimento de parcelas de créditos correspondentes às recei-

	

tas computadas na determinação do lucro líquido do exercício. 	 O

disposto no art. 282 do RIR/80 supre esse aspecto.

Entretanto, não consta do processo que a ação

fiscal, nesta parte, tenha sido conduzida sob tal Otica.

Somente com a informação fiscal a questão veio

à tona, não contendo os autos os necessários demonstrativos dos '

montantes de receitas que tiveram a tributação de seus resultados

diferida.

Acolho as razões de recurso, nesta parte, para

descaracterizar a postergação do imposto de renda, referente à

provisão para devedores duvidosos, nos exercícios de 1984 a 1986'

e 1986/1 2 semestre de 1986, e excluir da tributação a importãncia

de Cz$ 1.281.562,00, relativa ao exercício de 1987, 1 2 semestre

de 1986.

Pelas razões expostas, oriento o meu voto no

sentido de: acolher a preliminar de decadência do direito de cons

tituir o credito tributário relativo ao exercício de 1983; no me-

rito dar provimento parcial ao recurso para excluir da tributação

as importãncias de Cr$ 16.962.358.441,00 (Cr$ 16.958.358.676,00'

+ Cr$ 2.000.000,00 + Cr$ 1.999.765), Cr$ 54.796.•46.899,00, Cr$

110.993.-796.581,00i Cz$ 201.443:672r00 e Cz$ 144,188.442,00 (Cz$

142.906.880,00 + Cz$ 1.281.562,00), nos exercícios de 1984, 1985,

1986, 1986/1 2 semestre de 1986 e 1987/2 2' semestre de 1986; e des-

caracterizar a postergação do imposto de renda correspondente à

provisão para devedores duvidosos nos exercícios de 1984 a.1986712
semestre de 1986. 

C L 'ILe DO ROD'IGU_- NEUBER - RELATOR
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